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rESolvE:
torNar PÚBlica a relação nominal provisória das inscrições deferidas 
e indeferidas para o 6º concurso de remoção da defensoria Pública do 
Estado do Pará no ano de 2022;
iNscriÇÕes deFeridas:

alba aline Mourão Gouvea
ana claudia da Silva cabral

anamélia Silva ferreira
andreia Macedo Barreto
arclébio avelino da Silva

Bia albuquerque tiradentes
cássio Bitar vasconcelos

david oliveira Pereira da Silva
Eliana Magno Gomes

flavio cesar cancela ferreira
Gabriel Montenegro duarte Pereira

Graziela Paro caponi
Guilherme israel Kochi Silva 
ivo tiago Barbosa câmara

João Paulo carneiro Gonçalves ledo
José rogério rodrigues Menezes

Juliana andrea oliveira
Kelly aparecida Soares
lilian aguiar valentin
Marcio alves figueira
Marcio Neiva coelho

Marcos antonio Barroso cerqueira
Maurício Pereira dos Santos 
Mayana Barros Jorge João

Paula Barros Pereira de farias oliveira
renan correa faraon

renan frança chermont rodrigues
roberta oliveira Moreira
rodrigo Silva Massolio
rodrigo Souza da Silva

rogério Siqueira dos Santos
Sérgio Sales Pereira lima

valdecir dias Simão
Walbert Pantoja de Brito

Walter augusto Barreto teixeira

iNscriÇÕes iNdeFeridas: Não houve indeferimentos.
fica concedido o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para eventuais im-
pugnações à lista a contar da data de publicação deste instrumento, nos 
termos do art. 4º, §3º, da resolução cSdP N° 044/2009, de 31 de agosto 
de 2009.
Belém, 19 de julho de 2022.
João Paulo carneiro Gonçalves lédo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
Presidente do conselho Superior da defensoria Pública do Estado do Pará
2º editaL do 7º coNcUrso de reMoÇÃo da deFeNsoria PÚBLi-
ca do estado do ParÁ – aNo 2022.
relação nominal de inscrições deferidas e indeferidas
o Presidente do conselho Superior da defensoria Pública do Estado do Pará 
vem, por meio deste instrumento;
considerando os termos da resolução cSdP Nº 324, de 17 de janeiro de 
2022, que declara vaga a 5ª defensoria Pública infracional da Juventude 
da Capital para fins de remoção e dá outras providências;
considerando o Edital inaugural do 7º concurso de remoção da Pública do 
Estado do Pará – Ano 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, 
em sua Edição de nº 35.030, de 1º de julho de 2022;
considerando o caput do art. 3º do citado instrumento, que concede prazo 
de 15 (quinze) dias para inscrições dos interessados, a contar da publicação;
considerando o disposto no art. 4º, §3º, da resolução cSdP N° 044/2009, 
de 31 de agosto de 2009;
rESolvE: 
torNar PÚBlica a relação nominal provisória das inscrições deferidas e 
indeferidas para o 7º concurso de remoção da defensoria Pública do Esta-
do do Pará no ano de 2022;
iNscriÇÕes deFeridas:

ana claudia da Silva cabral
anamélia Silva ferreira
annalu Marinho ferreira
daniela Martins Machado

Eliana Magno Gomes
flavio cesar cancela Pereira

Gheisa andrade de Brito
ivo tiago Barbosa câmara

liane Benchimol de Matos albano
luana rochelly Miranda lima Pereira

luciana Silva rassy Palácios
luciana tarcila vieira Guedes
luis carlos lima da cruz filho

Marcio alves figueira
Paula Barros Pereira de farias oliveira

Paula Michelly Melo de Brito
roberta oliveira Moreira 
Sérgio Sales Pereira lima
Walbert Pantoja de Brito

iNscriÇÕes iNdeFeridas: Não houve indeferimentos.
fica concedido o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para eventuais im-
pugnações à lista a contar da data de publicação deste instrumento, nos 
termos do art. 4º, §3º, da resolução cSdP N° 044/2009, de 31 de agosto 
de 2009.
Belém, 19 de julho de 2022.
João Paulo carneiro Gonçalves lédo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
Presidente do conselho Superior da defensoria Pública do Estado do Pará

Protocolo: 830280

Portaria
.

Portaria Nº 406/2022/GGP/dPG, de 07 de JULHo de 2022. o 
dEfENSor PÚBlico-GEral do EStado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8º, i e viii, da lei complementar nº 054/2006 e 
art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei 
complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 
16 de novembro de 2021; considerando o que consta no Processo admi-
nistrativo Eletrônico nº 2022/844175; RESOLVE: Conceder gratificação de 
acumulação à defensora Pública MaYaNa BarroS JorGE JoÃo, na forma 
discriminada na tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a) MatrÍcULa titULaridade/ 

desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo de 
coNcessÃo

Mayana Barros
Jorge João 5931565

2ª defensoria
Pública cível de

capanema

3ª defensoria
Pública

cível/criminal de
Bragança

10% do
vencimento-base,

nos termos do
artigo 2º, ii da
resolução do

cSdP nº 283, de
16/11/2021,
alterada pela
resolução do

cSdP nº 314/2022. 01/06/2022 à
19/06/2022

1ª defensoria
Pública cível de

capanema e
3ª defensoria

Pública
cível/infância de

capanema

20% do
vencimento-base,

nos termos do
artigo art. 2º, i da

resolução do
cSdP nº 283/2021,

alterada pela
resolução do

cSdP nº 314/2022.

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
oBs: republicada por incorreção.

Protocolo: 829952

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 445/2022 – GGP/dPG - 19/07/2022. o defensor Pú-
blico-Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 8º, viii, da lei complementar nº 054/2006; considerando que os ser-
vidores abaixo estavam em gozo de férias e/ou licença prêmio, conforme 
despacho (Sequencial 15) do PaE nº 2022/690007; rESolvE: Excluir os 
Servidores Públicos Érica riBEiro dE SoUZa (id. 57190731), JUlia-
Na dE JESUS QUEiroZ PicaNÇo (id. 54191702), lacY SENa SiMÕES 
(id. 5184541), Silvia HElENa Silva dE olivEira (id. 8088241) e val-
diNEi carvalHo dE aviZ (id. 57211726), dos efeitos da Portaria Nº 
401/2022 – GGP/dPG, de 07/07/2022, publicada no d.o.E. Nº 35.040, 
de 11/07/2022, que trata de concessão de diárias de plantão defensorial.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 830177

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 433/2022/GGP/dPG, de 13 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do EStado, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 8°, viii e Xv, da lei complementar n° 054, de 07 de feverei-
ro de 2006; considerando os termos do Processo administrativo Eletrônico 
nº 2022/774998; rESolvE:
designar o Servidor Público clivEr rEiS Barata, id funcional nº 
54187789, ocupante do cargo de Motorista, para exercer suas funções 
junto à corregedoria-Geral, a contar de 03.08.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 829870
Portaria Nº 432/2022-GGP-dPG, de 13 de JULHo de 2022. o 
dEfENSor PÚBlico-GEral do EStado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8°, inciso viii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/816639. rESol-
vE: dESiGNar o defensor Público rodriGo vicENtE Maia MENdES. id. 
funcional: 5896003/ 1, para responder pela coordenação do Núcleo de 
ananindeua, desta defensoria Pública do Estado do Pará, durante o afas-
tamento de férias do (a) titular, a defensora Pública liaNE BENcHiMol dE 
MatoS alBaNo. id. funcional: 80845951/ 1, no período de 04/07/2022 a 
02/08/2022 – 30 dias; resguardados os efeitos financeiros.
Joao PaUlo carNEiro GoNcalvES lEdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 830135


